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Substituições de atletas 

 



 

 

 

Campeonato Brasileiro de Remo Máster 2023 
 
A Confederação Brasileira de Remo (CBR) informa as regras e procedimentos para a 
substituição de atletas no Campeonato Brasileiro de Remo Máster 2023.  
 
Conforme estabelecem as Regras de Remo, as substituições serão aceitas até no máximo uma 

hora antes da prova. Não será permitida a substituição, se a idade do remador substituto 

resultar na redução da média de idade e alterar a categoria de idade da guarnição. 

O procedimento de substituição será realizado por meio do sistema Cobradágua.  

Só poderá atuar como substituto o/a atleta que tiver sido cadastrado/a no sistema durante o 

período de inscrições, ou seja, que conste do cadastro de cada clube. Não será permitido o 

cadastramento de novos atletas.  

Para efetuar uma substituição, o clube deverá solicitá-la aos árbitros de controle no prazo 

estipulado pelas Regras do Remo.  

Junto da arbitragem haverá uma pessoa da organização do Campeonato que operará o 

sistema Cobradágua.  

O atleta substituto será localizado no cadastro do sistema, para obtenção dos dados (idade, 

sexo, clube etc), inclusive se ele/ela está inscrito em outra prova ou não.  

Se o/a atleta já tiver sido inscrito/as numa outra prova, a substituição não gera cobrança de 

taxa adicional, pois ela já foi cobrada anteriormente.  

Se o/a atleta não tiver inscrito/a noutra prova da regata, o clube deverá efetuar o pagamento 

de R$ 100,00 e apresentar o comprovante para o representante da organização junto à 

arbitragem/controle. Com isso, a substituição estará autorizada.  

O valor de R$ 100 corresponde a uma inscrição de novo atleta descontado o valor de 80 reais 

já pago pela bancada. 

 


